
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90132/2025  
(Processo nº 00200.010208/2024-66) 

 

À Comissão/Pregoeiro  

Assunto: Esclarecimentos sobre contratos apontados no Portal da 

Transparência 

Em atenção à diligência registrada em 15/12/2025, que solicita 

esclarecimentos quanto à suposta divergência entre a relação de 

contratos/compromissos informada pela CLIMÁTICA ENGENHARIA e contratos 

visualizados por licitante no Portal da Transparência (a exemplo do Contrato nº 

10/2024 – IBGE e Contrato nº 6/2022), a empresa vem, com a máxima boa-fé e 

transparência, prestar os seguintes esclarecimentos. 

Quanto ao ajuste mencionado como “celebrado junto à Presidência da 

República”, esclarece-se que se trata de contrato já encerrado no início do 

corrente ano, motivo pelo qual não integrou a relação de compromissos 

apresentada para fins de demonstração da situação atual de obrigações 

assumidas e sua compatibilidade com a capacidade operacional e econômico-

financeira. Em outras palavras, a listagem apresentada pela empresa refletiu os 

compromissos considerados pertinentes ao momento do certame, e não 

contratos pretéritos já finalizados, os quais, por sua própria natureza, não geram 

obrigação de execução pendente. 

No tocante ao Contrato nº 10/2024 (IBGE), esclarece-se que ele consta, 

sim, na Declaração de Compromissos apresentada pela CLIMÁTICA: 

 

Figura 1 - Recorte - Declaração de Compromissos - Climática Engenharia 

Sobre o Contrato nº 6/2022, registra-se que a existência de publicações 

no Portal da Transparência pode abranger, além do instrumento original, termos 

aditivos, prorrogações de vigência e registros correlatos que permanecem 



 
disponíveis para consulta pública, inclusive com indicação de prazo de vigência 

em termo aditivo  

Caso a Administração entenda necessário, a empresa desde já se coloca 

à disposição para apresentar, de imediato, a identificação completa do ajuste, 

seu status atual (vigente/encerrado) e, se houver alguma omissão material na 

listagem, promover a retificação, sem qualquer alteração de substância, apenas 

para alinhamento formal das informações. 

Por fim, consignamos que a presente manifestação se amolda ao regime 

de diligência previsto na Lei nº 14.133/2021, art. 64, que admite a 

complementação/esclarecimento de informações e a atualização documental 

pertinente, quando necessária à adequada apuração de fatos preexistentes e/ou 

regularização formal do processo. O entendimento do TCU também prestigia o 

formalismo moderado e a realização de diligência para sanar falhas formais 

esclarecer inconsistências, sem prejuízo à competitividade e à seleção da 

proposta mais vantajosa.  

 

 
Brasília – DF, 15 de dezembro de 2025. 
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